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Governo do Estado de Mato Grosso 
PGE - Procuradoria Geral do Estado 

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N° 0293/2020/PGE-MT 

QUINTO TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
N° 0293/2020/PGE-MT QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE MATO GROSSO. 

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ 03.507.415/0003-06, com sede na Av. República do Líbano, 2258 - Despraiado, 
Cuiabá - MT, 78048-196, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Estado de 
Mato Grosso FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES, brasileiro, casado, 
servidor público, portador da Cédula de Identidade com RG n. 10288467, SSP/MT e 
portador do CPF n. 099.228.158-98, com endereço comercial acima mencionado, 
doravante denominado COOPERANTE; e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ n. 03.353.606/0001-10, com sede 
no Centro Político Administrativo, s/n, nesta cidade de Cuiabá, neste ato representado 
por sua Presidente, Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE 
PÓVOAS, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n. 0000610-6 
SESP/MT e inscrita no CPF/MF sob o n. 161.705.391-00, com endereço comercial 
acima mencionado, doravante denominado COOPERADO, celebram entre si o 
QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 
0293/2020/PGE-MT, aplicando-se as cláusulas e condições a seguir apresentadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por mais 90 (noventa) dias a 
vigência do Termo de Cooperação Técnica n. 0293/2020/PGE-MT, anteriormente 
prorrogado pelo 4° Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não modificadas por este 
Termo Aditivo. 

Av. República do Líbano, 2.258, Jardim Monte Líbano 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
PGE - Procuradoria Geral do Estado 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia deste termo fica condicionada ao seu registro no sistema de controle de 
cooperações técnicas e instrumentos afins e á publicação do respectivo extrato em 
Diário Oficial do Estado. 

Cuiabá, 29 de dezembro de 2021. 

FRANCI CO DE ASSIS B I  SILVA LOPES 
Procurador-Geral do Estado 

MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 
Presidente do TJMT 

TESTEMUNHAS: 

Av. República do Líbano, 2.258, Jardim Monte Líbano 
CEP 78.048-196 Cuiabá Mato Grosso 	 www.pge.mt.gov.br  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ia

.tj
m

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 3
96

D
80

8F


	00000001
	00000002

